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MEDIDA PROVISÓRIA ÍiI" 02, DE T9 DEJA EIRO DE 2026.

'auroRtza a coNTRÂTAçÃo rEMpoRÁRta DE pRoFEssoR Por
ExcEpclot{ÂL r rEREssE púBltco, paRÂ ÁTuaR ruNTo ,
sEcRETÂRtÂ Mui ctpal DE EDucÂçÃo E DÁ ourRAs
PRovtDÊ ctas.'

O PREFEITO MUI{lClpAL DE At{GlCO, Estado do Tocantins, no uso d.
atribuição conferida pelo artigo 61 dâ Lei Orgânica do Municipio, adota e

seguinte Medida Provisória com foÍça de Lei:

Art. 14. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar ProÍessoí
em caráter temporário, em razão de excepcional interesse público, par.

supÍir necessidade emerqencial junto a Secretariâ Municipal de Educação

na quantidade, cargo, carga horária e vencimento constãntes do art. 20 da

presente Lei.

AÍt. 2c. O cargo a que sé refere o art. 1a, desta Lei. se efetivará conform(

as especificaçóes do Quadro que segue:

vencimento Básico
Mensãl

Lei ne 287l2021-PccR -

Piso Nacional

Art. 3e. O caráter emergencial, excepcional e temporário da contrataçã(
de que trata a presente Lei, se justifica pela ãusência de servidores n(
quadro do Município disponíveis para as tareÍas a serem executadas pelo!

contratados, e, pela necessidade e interesse público para que esse:

servidores atuem junto as escolas municipais, ministrando aulas para ol

alunos da Íede municipal de ensino.

Art. 4e. As atribuiçôes, os direitos e as obrigações da contratação prevista

nesta Lei, serão as constantes do respectivo instrumento contratual (

aplicado, no que couber, as disposiçôes do Regime JurÍdico dos Servidore:

Públicos do Município dê Angico.

Art. 5e. As contratações serão feitas por tempo determinado, peio períod(

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados por uma Única ve2. por igua

período.

Aít. 6!. Ao MunicÍpio fiça resguardado o direito de rescindir os contratoÍ

autorizados por esta Lei, a qualquer tempo e sem indenização, bem com(

se aplica as contratações as disposições da Lei Municipal na 367, de 10 dt
fevereiro de 2025, que autorizou a contratação por tempo determinado.

Art. 70. Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal ne 367, de 10 de Íevereir(

de 2025, passando a carga horária do cargo de Monitor de Educaçã(

Especialde 2O para 40 horas semanais, conforme quadro a seguir:

CARGA SEMATIAI
(HORÂS)
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Redigimos o presente, com a finalidade de encaminhar a Vossa

Êxcelência, para análise e aprovação dessa Egrégia Casa de Leis, a Medida

Provisória n'02/2026, de 19 de janeiro de 2026.

Requeremos, outrossim, que a presente Medida Provisória seia analisada e

votada nos termos rêgimentais.

À disposição de Vossa Excelência, assim como dos demais Edis, para

quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários, reiteramos nossos

protestos da mais alta estima e distinta consideÍação.

Carga
horária

semanal

Número
de vagas

Dênominaçâo do
caÍgo

40 horasProfessor

VAGAS VALOR DO
VENCIMEI{TO

CARGO

015a1ário mínimoMonitor de
Edu€ação Especial

15

Atenciosamente,

Assinâclo de foÍma digitel por MUNICIPIO OE ANGlCOr2S0ô{098flD171 em 2Uúf2O2614:oo

40 horas

IMPNENSA OfICIAL. PREFEITURA MUNICTPÀL DE ÂNGICO.ÍO

oFicto Ne 004/2026/GAB/pMA

Angico/To, 19 de janeiro de 2025.

A sua Excelência a senhora

ÀPOLIANA CARiIEIRO DE OLIVÊIRÂ

vereadora - Presidente da Câmara MunicipalAngicofro.

REF: E CAIíIIIHA Â MEDIDÂ PROVISÓNIÂ N" 0212026.

Senhora Presidente.
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Art. 8e. Esta Leientrará em vigor nâ data de sua publicâção, revogadas as
disposiçôes em contráÍio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGtCO, Estado do Tocantins,
aos 19 dias do mês de janeiro de 2026.

CLEOFÂN BARBOSÂ LIMÀ

PrêÍêito Municipal

MENSÀGEM A MEDIDA PROVISóRIA N9 02/2026

Exmo. Sr. PÍesidente.

Exmos. 5rs.(as) Vereadores(as),

É com satisfação que saudamos Vossas Excelências e eocaminhamos a

Medrda Provisória em anexo, que "AUTORIZA A CONTRATAçÀO
IEMPORÁRIA DE PROFESSOR POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO,

PARA ATUAR IUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS", para que a mesmo seja apreciada e aprovada
pelos S-.hores Vereadores.

A pre§,íte medida visa autorizar a contratação de professores na rede
municipal de educação para atuaÍem como regentes, tendo em vista a

ausência de profissionais do quadro efetivo para desempenharem a

tunçâo.

o pÍazo dessas contrataçóes serão de até doze (12) meses, podendo, se
for o caso e persistindo as necessidades, ser prorrogado pelo prazo

constante da legislação vigente.

Por fim e para cumprimento do disposto na Lei complementar N!
101i2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos que âs despesas
decorrentes da contratação prevista na matéria anexa, tem adequaçâo
orçãmentária e financeira com o Orçamento Municipal vigente, está
compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Assim, diante da legalidade e legitimidade desta proposta legislativa,
buscamos a colaboração do Poder Legislativo na aprovação da presente

N,ledida PÍovisória parã que a mesma se torne Lei Municipal.

Sem maic para o momento, firmâmo-nos com elevada estima e distinta
consiC io.

Atenciosamente,

CLEOFAN BARBOSA LltlA

Prêfeito Municipâl

avtso DE LrclraçÁo - coNcoRRÊt{cra ELErRor'llca il' 002/2025,
PROCÉSSO ADtIINISTRÂIIVO N"l4l2025

Prefeitura Municipal de Angico - TO, torna público que realizará no diâ 09
de fevereiro de 2026, as 10h00min (horário de Brasília), no PoRTAL

LICITANET, no sítio www.licitanet.com.br. do tipo menor preço global.

0BlEÍO: Contratação de empresa especializada em construção civil para a

construção da praça pública municipal, localizada na rua avenida getúlio

vargas vila chico maior de Angico/To. Maiores informações serão prestadas

através e-mail: angicoadm095@gmail.com.

Angico -TO 20 de janeiro de 2026.

Lepoldina Sousâ dos Santos

Agente de contÍatação

avrso DE LrcrTAçÃo - coEeriàacr^ llETnô5ü.ffir
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO r{.43/2026

Prefeitura Municipal de Angico - ÍO, torna público que realizará no dia 0!
de fevereiro de 2026, as 08h00min {horário de Brasília), no PORTAT

LICITANET, no sítio www.licitanet.com,br, do tipo menor preço qlobal
OBJETO: Construção civil para a reforma e ampliação da praça pública
municipal, localizada na rua do comércio em frente à igreja santa Catarin.
de Anqicoffo. Maiores infoímaçôes seÍão prestadas através e-mail
an9icoadm095@gmail.com.

Angico -ÍO 20 de janeiro de 2026

Lepoldina Sousa dos Santos

Agente de contratação

Assinado de forma digitâl poÍ MUNICIPIO DE ANGICo:25064098000171 em 2o1o1no2614.00
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PRETÉITURA MUNICIPAL DE RIAcHÃo Oo OANÍAs

Avrso DE LrcÍÍÂ(lo
@ @niÊxo ELEInôitCA r|. V2t26 +tl/§

o Municipio de Riachâo do Dàntas/sE, em atendimento à! dhposiçõs lêgaii e
à Resoluçâo n' 257201q do Íribunal dê Conta5 do Eiado - TCE, torna público, pa,ã
co.hêcimê.to dê todor, a reahação de li.itôção, na modalidadê ãcim. eepecin.âda, e
mediànte iíformaçõet. *g!ir: OUío: contÉtâçaô de empres pâra coníruCô dê umâ
uBs - Pone ll, lo.ãlizada no Pov, 8àno Prêtô, nô mu.ichiô de niachlo do Da.tas/sE,
confome proposta n' 11439.8720mv25-0o4 do Ndo PÂc. aBÊRTU§Â DÂS PnOPOSTAS;

àr OBh59 do dia: 22101/2026 (vintê ê dôis de lânêto de dois mil e vinte e *is) lNíClO OÁ

sÉsío oE orsPUTA oE PiEçosi às 09hm do dia 20/02/2026 {vlnte dê fevereiro dois mil
e vinte e *ir). MsE LEGÂL: L€i 14.113/202! Lei Complementa. .e 123/2006 e àlt€rãçôes
posteriores cRrÍÉR'o Dr cLÀssrr rcÁçÃo: ÍenoÍ preço Blob. oorÂÇÀo oR(ÁMti,lTARlÂ:
O.E5o 03000 SICRÊlÂRlÁ MJfl'(lPÁL DÊ SAl.loE UtrD. ORç OIOO1 TUNDO MUNICIpAL DL

tAÚDt ELEMENTo Dt DEsPEzÂ:449051m - obrà§ ê ln§talãçlps açIo: 1033 rolftÉ DÉ

RtcuRso: 1soo1m2/1631000. TNFoRMÁCÔts: o Edit.l, e inío.maçõês compleméntôres,
encof,trân tê à dGpGiçào dos interesrados, na sâlá de reuniôês da Comisião Petmanentê
de Licitaçâo, situada n. Âvênida Mânoêl Ma.hado atà8ão n'130 - ' CtP 49.32o{o0,
Âiacnão do Dantar^€, dÊ *gundá feira à setaJêka, em dia5 dê .rpêdiente, no horário
das 08h às 13h, ou aüvér do site: httpi//M.riachãô.1ôdánta*e.8@.br ou

avrso aE DrspEts oÊ LrcÍÍ çIo M V2ot6

PR(r€Sso 
^DMtN§rnÁnVO 

023/2026
A P§EFEITITRA MIJNICIPÂI t t ÂtlaNÁs/ÍO tomà publi@ qüe rêali..ná oirp€ns

flPO: Mê@r Pr*o. C.n rntio & o8h@rnin do dia ?) dê i.neno d.2026.ré 27 del.nelro
de 2026 ar oghmoin, no ê-mãir, âBnaslEí.oooEúà1.@m. O&,CTO ConlEr,éo dê
emDres dê ênsenhana p.râ elaboÉdo dê ANT|-PROTSTO de en8enhaÍb páÍa o prog6ma
m"ihr dq múhà v'di dntô ár êirdãdêr bênê6càts do munkioio dê Ananá!/TO,
Mãúr$ lnfon&õe! dão Dresud.r .!Evét do rêletore {631 3,142.1232. ehà:
âÉnesli.itaçâoo8mail.@m,

Ànànás IO 20 de j.neno dê 2026.
!DIúNIA ALVE5 ÊEÍREIÂÂ

agênrê de contÉtação

PREFEITURÂ MUNICIPAI. OÊ ANGICO

avrso DÉ uclr çiocol.*!!Êür|!r iÉí/ro26

o MUNraíPro DE úo ooMll,lGos, ãrrãÉs dô fuNoo MUNIoPAL oE sÂÚDE DE

sÃo ooMlNcos iBcrnô sb o cNPl n'11.735.5a4/0001{9, com sede nã Rua seôâdor
Louiival Bâtktâ, 145, Cên!.o, São Domingôs/sÉ, tornà público que 5êrá rêâlizâda liciraçao
dã modâlidâde coNcoÂnÊNcla ELEÍnÔNrca, do típo "MENoR PRtço G[OBAL", através do
ww licitaner.com.b.. objeto: conslrução dê rrmâ U.idade &isicà dê Siúde Ub§ Poaê l,

Lealiz.da No Municipio de sào 0omin8o5^ê, com Fomeimento de Todot os Materiak,
Mâo de Obra, lquiÉhêntos, Fêíahe.tãs e Dêmais htúmos Nec€rúriÔ§ à compleÉ e

Pêrfeira Ex*!Éo dã Obra: 22 dê laneiro de 2026. Limite de Àcôlhimeíto das P.opostã!
cohercrâis: 04 de fevereiro dê 2026, às 09h30min (n@ horat e trinta minúod
aBERTUÂa oa sEssÃo D coNcoiâÊNclÀ ELErnÔNtcÀ, o4 dê fêvêrêko dê 2026, às

lOhOOmh (dez hora§)vaLo8 6Lo8ÂL MÁXIMO ACtlÍÁVÉL: Â9 2.368.070,23 (dois milhõês
Íêzentos e !êssenta ê oiro mil ê *têntâ Íeais e vinte e oito .êít.vosl. PRáZO 0E

E)(EcUçÀo:10 (dêr) meses, PÂREctR luiÍoco N': 0212026 BÀsE tÊ6aL Lei Fêderal ns

1/r.131/2021, Lêi Compleôentâr nr 123l2m6, e posteriÔret ãllêtàçôêt, De.reto Municipal
n!- !03/2023, e rrá rêsido pelat condições êstâbêl*idat no pr.rênlê €dhâl ê nos 5é6
anero§, coilÍÂTos/coMUillaÁçÃo/NFoRMAçóÉs: Fo.mâ ElêÍôni@, .o êndereço

eletrônicÕ hnp://}w.saodoFinsos.se.Eov.br, no li.k licitâçô€t, pêsqúitando o Editâl de
no sistemâ de PreSão Elet.ô.ico ucitanet, ãtrávé5 dô site

ww.licitánet.@m.br, ou ârÍàvés de solicitação ao setoÍ de uctaÉo drcndo o pedido ter
€nviâdo pôra o e-m.í onciàldo teto,: li.itâ.aô@5áodonlngos.* aov.br. Forma Presên.ial,
tome.tê 5êrá âdotâda acôs haia imposihilidâdê do licitántê rauê-lo nô forma elêtrôniG,
deeêndo !êr sôli.itádo no Setor dê Licttado, siluada a Ruâ s.nâdor Lolrivál 8âtiitâ, 1"6,

Cêntrq CEP /r9525{OO, Sõo Dohinec, Cstado de s.rsipe, erclusiv.mênte no fioÍário dat
0ah00min à 12ho0min..

Âie.hão do oantat - sE, 19 dê lánêno de 2026.
PÀULq SnUNEUY SOUZÁ CRl.rZ

*ênte dê cútràtôÉo
pREFEtTURA MUNlclpAL DE sÃo DoMtNGos

FUNDo MUNlclPAt DE SAúDE

ÀvEo Dt uatÍaçÀo
coN(oinÊto ELEÍf,ôxrcÀ xr 1/ro25 +Ms

são Dominros-SL 20 de lânêiro d. 2025
XENDY A'{OERSON GOIS 5ÂiITOS

a8êntê dê contâlãção

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU

avtso Dt ucÍÍaç.Ão
@ @Ricl{o^ EIEÍRô rÃ * t/2@6

pRocE§§o ÂoMtNtsÍRAltvo 004/2026
a PREFIIÍURA MUNlclPÀL oE aNÂNÁs/ro, t6na púhlico quê rêall.ará uma

co.coíên.ia públi.a, no dia 27 d. feverei.ô de 2026 a3 08h0ohi. (horá.iÔ dê Brasílla),

na íorma êlêÍônica realiràda no POÂIÀL DE COMPRÁS ' https://bn..ors.àÍl OUETo

Cont.etàção d. eúp..ta ê5pêciâlizadà para . êxêcutão de obra de enlênhária
dertinãd; à Constrúção de Éspaço Esponivo Coruínário, no Moíicípio de 4..íá3 IO,
inclui.do o fornêclhênto de frãt€riais, hto de obrâ, equip.mentos ê a rê.riuação dê

todos 6 3eNiço5 nêce$á.iot à .ofrplela erEcução do enpreeâdiúênto, co.temPlâ.do
seruiç6 p.eliminãres, tê«aplenãgem, flndâçõet eíruturas, cohênora, insrã|.çôês

êlétri.a3 e hidro5sânirárias, ,.viúêítação, a.âbâm.ítos, .cetsihllid.dê, urb.nizâçào do

entôrno e denait *ryiçot coíêlát6, êm ónÍôrmidadê con os proj.to§, m.noriai3
dêrcritivôs, Dla.ilhâs órcimetráriãs. cronosrama físi.GÍiÉ..eÍo e dênais dGumenrot

té.nicos que intêlrãm o lNtrüm€nto de Convênio/Conttato de Repâse _ T.ãnsferêGd

o, o5/r4s3/2025 Têrno dê Comproóis n. q4173/2025MESP/C.Á|XA. O Edital sêrá

dirponihilnado no ponal d. trãnspârência w.ananas to.S.v.br ê no SlaÁP tCO do

Esúdo rlo Íocantins. Maiore5 informaçõe trâo prêttada! .trávés do telêfonê {631

3442 1232, e-mail: ananatl<náçro@gmail.coú.

A..nát -To, 20 de ian€iÍo dê 2026
€DIIÁNIÀ ATVÉs fERREIBÂ

a8ênle de conÍatação

pRocEsso ÁDMÍvíÂÁTIvo N'43/2026
PrêÍFrturã Municrpàl de anai.o . To tôr.ã púbL.o que Éàlrz..á rc diâ 09 d.

Í@êreÍo de 2026- àr oah@hin lhoráno de Br.5il'àI, no PORÍÁI UCITAI{ET, no srllo
wh.íirêane!(om.h', do lrDo ôenor oreco xlodl. OUFIO ConÍ,úç5o civil paÍa à retoha
ê áhDlD.àô de ,nci Dubli@ munupà|, ldàliràdà na tü. do corPrcio m lrelê á Erêja
snt Criãnha r,. A;ato/]O. Môiorer ihlorm.çõ6 *râo pÍêJt das aÍrúr e man:
àryi@dm095e8mail.com.

Angico Ío, 19 d€ iaíêiro de 2026-
LEPOTDINA §OUSA DOs sANTOs

À8ênte de cô.tãtáÉo

^vrso 
DE ucÍÍ {Âo

co coRúNo turnôiE Í{,2nol6
pÂocEsso aDMrNlsrRÁÍrvo N'{4/2026

P,êÍêtrurà MuniciDãl de À..'co. TO lorna Dubh.ô oLê realDará no d'.09 dê
leêÍeiÍo de 2026, ãr rohd)rnin Íhoário de &àsílÊ!, no pORTÁL LlclTA\ET, no t't'o
wtw icnJner.Lom.Dr- do ti@ hê.o' ,í«o ílobal oBJLIO Co"tróràção dê emp,ê$
ê.m.,àlizdá êm onnru(âo cú'l oara ã @iírúcâo dà Dracá DúbL:u ounic'pa', lo.alkãda
n; rua aveidá Êêúlo ràrÍar úla .h(o ôaior de A^8(ofô. Mà'oret inío.naçõ4 *r!o
orestadás àt6vés ..máil: ànricoãdmo9s@smãil.coô.

angi.o To, 19 dê lâneirô de 2026.
LEPOLDINA SOUS,q DOS SANTOS

Á8enté d€ conkatâçào

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÁGUAçU

avrso ot uqÍÀçIo
PREGIo tlErao rco ARt xa V2026

O MuniflDio dê ÀEÂuàç!,4o lorná públi(o parâ @nhernento do§

'nrêrêrqdôi 
ouê !€ êô@ntr. .ni ândàmenlo Prc(ets Àdn'íÉtÍàlúo ne 00V2026.

Modôlidade: PÍi:iâo EErrónko ÀRP ne 0oU2026. obj.lo: Rêg ttro de preço pàE ruruÉ ê
Mnruàl ónúát-àrão de emorê$ oeradora dê ríêmà de díôe p3ó D6tação d.
3tu(o de adminiíracâo, @mbuíiw's ê lubrí@hrs, arBvér dà unl'raÉo d. riíen. ü.
:dmh;rá.-àó ê qpirriss àil'u.tar c@ treírcào dê rruço pâÍà um pe,iÔdÔ dP 12
ídorel mê+r Í.o. Mê.o. PKô oq hem. úor,o dê Oireúã: Àberro. Data dê Ahêrtuà das
irômib§, 09 da levêeto de io26.tOa:30 r'o..!, horáno de BÉsília. L.ai{!ção apli(áEl'
Gi_,i 1i.13r/20r1. o €díal @mdeto r. ê.@ílE a dÉponção, n. sêde da PPíeilura
Mtr.'.Dàr nà êndêrêo Páo Riul dê lsur úm., Ns (r8. C.nlro, CEP: 7'.171,O(n.tàs
o7:mhi à; rl-mht Ái sne àa ,rclenurà hnor.//lrãnrprr.«ia..ti3uà.u.lo.e@.bÍl e .o
úriár:3ol!. Nàüoôàrd. comDr.i sxc wvw bnc.orE.br ouvidõ ê ê*làr.omento podem
;a; óú.d;; àuavés do e màil'(pl.a6s!a@@Bh4l..om @ ÉElo rerelo.e'(61) 335.2056.

Àrâsuaçu TO, 20 dê jâneirc dê 2026.
laRaÂ§PRtBÉtRo tvo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍINS

^vlso 
oE uoÍÀêo

coNcoâiÊNcra Êr.E,iôNlcÁ r cEÂn6 01_rMs

o I'undo Munic'Dàr de Siude dÊ AÊruatiht, cNPJ/Mr iob no 11.Á06.326/0001'
ro rom,no ao mteesaàor oue e.ltra6 no il'ã 06/0212076 às oa:m ho6t (horáno dê
BÍ;sihãr li.ltrdo na modãldàdô Con(onêncià Életón'a nr CEl2026.01_FMs tipo mê@r
;;;o Jiôàál óbiêto: côflrala(ão de em!reÉ .ro*ialirrd. piÉ coníruçro de un centrc
b.'Âtãncào Prioso(iâl lc.ÁPs) ,onP I ê ll m Muni.ipio dê Âr.8uàtlns,rÍo. M.ioB
inídru(ber * .n@ntr.m à dÉpotição.o ponal da lràNoarêqÔa no hnr'
hr.( /Áidw:re.uàtn§.ro.@v.b./@.tôldrnnsEÍênci./ ío sistem. http§://Dn..ola brl no
pitti'á iii i"oe?.co .iimi ciud;. duÉnte ho;rio de epêdi.nre d.s 07:30 ás 1r:3on.
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PREFEITURA MUNICIPÀ!. DE CENTENÁRIO
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À ,RfFEIn]RA MUNICIPAL OE GMTEúRIO, EÍADO DO TO'.ANNN' &ÔA PTJbICô

*. -"Fimdto aoi údsdc qÉ caliEG lÉibCio. * Íl1@ritlãde PÉ8& tleEô4lq tilo
;Éú m ú im. visnÓo o R4tist o d. PÉcôs Pa'. FutuE, E@td ê Pâ(eDda Áqusçá. oJ
M#n;i\ ú Ér@dênlê P.ê a PEíàtuE Mu4'.iDãl e DenÉls Fuft,.ô MunlcipaÚ dP cenlFâno lo
o; ú6o e r*êbimíto d.{ prcpostas ã pã.tr do dia 21l0v2026. no rire M.lic}tànPt@m u'
ã;;;-"iti,-d.-"ii; dê ;&o;E e mbà da são êkirg,id dú 02rcU1026 às @à@ri., n

súfldbdómÚ'Edi'El e ane@ Doderáo s EiÉd6 s PEJÉIIUE Mun0!àl d.
i.*.àjiá -*. i*i,ti iotaaoentênaÍià.to.Êd.ú, pêb úe. EÚ.e.t.nàm.to.srd ú @
;; [.iúàff.bÍ. MàEB,ilm.cóes pêk' rekÍ,*: (53) :]42G111e

cênrPnlno IO, )0 o. jàíeiro dê 2026.
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PREFEIIURA MUNICIPAL OE COLMÉIA

Âvlso oE tl(ÍÍ çÃo
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a PrêtênuÉ MuíkEl dê colméia, Estàdo do TÉnhN, mediánt à Áeerí! de
..trhrf,i. . mu'e dê àm*r. roru oúHi. 
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l,údô'H modáaidéd. ótl(oRRftlo PUÊuc4 üpo MtNon mfço pà6 c6t-3FÊo de
EmDft6i r,€ Lúnhàri. csl pa6 R€sim & tmpEilrdâ Globôl P.E A'nPlÉ'@ e Réima 'b.(;II cxhuál:rGl: Ru 08, VN, cdrrc, colrÉE Io. .Ú inÊio ê r@bin6lo .ró prcpÔss
iãfr*ià ii"-aia" ãi" Úó12025. a lshfirn,À rc she **t*dg.b'. Énmhsúo &
;;; it ;i;<i; a À;urErn ite t rlozrozr r orhm,n. e ioíoo d. 165o êleríô.ka di.
11,h?/2oi6 ; dhfiriú. m {ra wwn .s..br . td'ral . àl*É pod.rãÔ *r Ét,ãc d
nàen,a ú,nopJ & a.lméd ro, pdo sm: ww.6lll$tD3w.h. e Úwtftd8'Ú
Màid* ir{omàqas p.lo lelÉt*. Í51) }157 Úrll d p.lo eftil: .olmiardkoG'amÚ Cm'

(!lm.iã Tq 20 Ce lan.Úo & m26'
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Íipo Menor PÉço Global Objeto: conlratãção de enptesa *peializadâ em êígenh.tia
pâÍa a exec!ção dâ obra de conrt.urão de 25 Lrnidãds Hãbit cionaG, 6m íomecimento

de tod, . máo dê obó, materiais, equipamêntos ê de6âi5 insum6 nEêsárior à @pr.ta
exsução dot *tuiços, no municipio {PDsÉm. Minha ca$, Minh. vida - fN}lrs), Pmjêto

Padrão - M.nd.rária caie Econôíka Feder.l- Ú3ên.ia: 1 anq *ído posivêl sa
prcíogaÉo, 5.s5ãô: 0510212076, às O9h. tditãl e inÍomaçõet; $lâ d. C.mi$ão dê

ucirâçâo, PÉça Gerúliô va.gas, 2a4, ..nt o, dar {ah àt 12h, de 2' a 6aleiE,
plô..jamênto@tomardosêru3e.sov.b., http://Bw.tom.do8eru.*.8d Ú,
http3://ww.licnanêt.com.hr ê Ponal (PNCP).
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